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Nota curricular

Nome — Márcia Raquel Silva Ramos e Barreira dos Santos.
Data de nascimento — 3 de Março de 1972.
Habilitações académicas — licenciatura em Administração Pública,

Regional e Local e pós-graduação em Economia das Organizações.
Experiência profissional:

Até Abril de 2004 exerceu funções na Câmara Municipal de Boticas
com as seguintes categorias:

De 1998 a 2001 — exerceu funções como técnica de administração
autárquica de 2.a classe;

De 2001 a 2002 — técnica de administração autárquica de 1.a classe;
A partir de 2002 — técnica superior de 2.a classe, na área de orga-

nização e gestão;

Em Maio de 2004 foi transferida para o município de Chaves, onde
tem vindo a exercer as seguintes funções:

Em 2005 — técnica superior de 1.a classe;
Em Dezembro de 2006 — nomeada, em regime de substituição,

para o cargo de chefe de divisão de Gestão Financeira, Económica
e Patrimonial.

15 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, João Gonçalves
Martins Batista.

2611016100

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso n.o 9996/2007

Discussão pública

Fernando João Couto Cepa, presidente da Câmara Municipal de
Esposende, torna público que, em cumprimento do disposto no n.o 2
do artigo 27.o e no n.o 3 do artigo 22.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, se encontra em discussão pública a alteração ao licen-
ciamento de operação urbanística de loteamento aprovado pelo alvará
de loteamento n.o 10/99 — processo n.o 1081/85, alteração esta reque-
rida por António Maria Vidal Correia, com residência no Loteamento
de Franklim Torres, lote 4, Apúlia, concelho de Esposende, e que
incide sobre o prédio rústico descrito na Conservatória do Registo
Predial de Esposende sob o n.o 0053 da freguesia de Apúlia.

Mais torna público que a discussão pública se fará por um período
de 15 dias contados após passarem outros 15 dias sobre a data da
publicação deste aviso no Diário da República, sendo certo que o
processo se encontra patente para consulta na Divisão de Gestão
Urbanística da Câmara Municipal de Esposende, sita no edifício dos
Paços do Concelho, Praça do Município, em Esposende.

As reclamações, sugestões ou meras observações deverão ser entre-
gues, por escrito, no local acima referido durante o prazo de discussão
pública.

25 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando João
Couto Cepa.

2611016071

CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.o 9997/2007

Alteração ao lote 6 do loteamento sito no lugar de Monte de São
Jorge (Pegadinha), da freguesia e concelho de Fafe, que consiste
na alteração da área de construção de um anexo para o máximo
regulamentar de 60 m2, no limite posterior do citado lote — Pro-
cesso n.o 1649/PL/1987.

De acordo com o despacho exarado em 25 de Fevereiro de 2007
pelo presidente desta Câmara Municipal, decorrerá um período de
discussão pública pelo prazo de 15 dias (a contar da data de publicação
do presente aviso), durante o qual poderão os interessados apresentar,
por escrito, quaisquer reclamações, sugestões ou informações rela-
tivamente às questões que possam ser consideradas no âmbito da
respectiva alteração ao loteamento, conforme determina o artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e de acordo com o disposto no
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro.

Sempre que necessário, poderá ser consultado o processo de lotea-
mento, no Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, às
segundas-feiras, das 17 horas e 30 minutos às 19 horas e 30 minutos,
e às quartas-feiras, durante o período da manhã.

23 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
2611015104

CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.o 9998/2007

Torno público que, nos termos e para efeitos dos artigos 22.o e 27.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, o período de discussão
pública relativa ao pedido de proposta de alteração da licença de ope-
ração de loteamento a que se refere o alvará de licença de operação
de loteamento n.o 8/1976, emitido e registado em 14 de Junho de 1976,
em nome de José Augusto Sacadura Garcia, residente na Rua dos
Açores, 61, 2.o, Lisboa, para o prédio sito na Avenida de São Miguel,
freguesia de São Miguel da Guarda, Guarda (alteração ao lote 1 descrito
na Conservatória do Registo Predial da Guarda sob o n.o 1024/19941115,
omisso na matriz), terá o seu inicio no 8.o dia a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República e a duração de 15 dias.

Mais se torna público que a referida alteração foi requerida por
Maria da Conceição Sampaio Gonçalves Vilão, contribuinte
n.o 202646580, residente na Avenida de São Miguel, 15, Guarda.

A referida proposta de alteração da licença de operação de lotea-
mento encontra-se disponível para consulta nos dias úteis, das 9 às
16 horas, na Secção de Obras Particulares da Câmara Municipal da
Guarda, sita na Praça do Município, Guarda, acompanhada da infor-
mação técnica elaborada pelo Departamento de Planeamento e
Urbanismo.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem
como a oposição à alteração da licença de operação de loteamento,
por parte dos interessados, deverão ser formuladas por escrito, e diri-
gidas ao presidente da Câmara Municipal da Guarda dentro do prazo
de discussão pública.

18 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente.

2611016073

Aviso n.o 9999/2007

Torno público que, nos termos e para efeitos dos artigos 22.o e
27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, o período de discussão
pública, relativa ao pedido de proposta de alteração da licença de
operação de loteamento, a que se refere o alvará de licença de ope-
ração de loteamento n.o 8/1976, emitido e registado em 14 de Junho
de 1976, em nome de José Augusto Sacadura Garcia, residente na
Rua dos Açores, 61, 2.o, Lisboa, para o prédio sito na Avenida de
São Miguel, freguesia de São Miguel da Guarda, Guarda (alteração
ao lote 3, descrito na Conservatória do Registo Predial da Guarda
sob o n.o 1937/20030313, inscrito na matriz sob artigo 810), terá o
seu início no 8.o dia a contar da publicação do presente aviso no
Diário da República e a duração de 15 dias.

Mais se torna público que a referida alteração foi requerida pela
BETOREL, Centro de Inspecções Automóveis, L.da, contribuinte
n.o 500045380, com sede na Avenida de São Miguel, 13, Guarda.

A referida proposta de alteração da licença de operação de lotea-
mento, encontra-se disponível para consulta nos dias úteis, das 9 às
16 horas, na Secção de Obras Particulares da Câmara Municipal da
Guarda, sita na Praça do Município, Guarda, acompanhada da infor-
mação técnica, elaborada pelo Departamento de Planeamento e
Urbanismo.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem
como a oposição à alteração da licença de operação de loteamento,
por parte dos interessados, deverão ser formuladas por escrito, diri-
gidas ao presidente da Câmara Municipal da Guarda, e dentro do
prazo de discussão pública.

18 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente.

2611016072

Aviso n.o 10 000/2007

Torno público que, nos termos e para efeitos dos artigos 22.o e
27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, o período de discussão
pública, relativa ao pedido de proposta de alteração da licença de
operação de loteamento a que se refere o alvará de licença de operação
de loteamento n.o 8/1976, emitido e registado em 14 de Junho em
nome de José Augusto Sacadura Garcia, residente na Rua dos Açores,
61, 2.o, Lisboa, para o prédio sito na Avenida de São Miguel, freguesia
de São Miguel da Guarda, Guarda (alteração ao lote 2, descrito na
Conservatória do Registo Predial da Guarda sob o n.o 1145/19960325,
inscrito na matriz sob artigo 2482), terá o seu inicio no 8.o dia a
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contar da publicação do presente aviso no Diário da República e a
duração de 15 dias.

Mais se torna público que a referida alteração foi requerida pela
ALCAPREDIAL — Investimentos e Imobiliário, S. A., contribuinte
n.o 503031259, com sede no lugar do Marujo, 2380-220 Bugalhos.

A referida proposta de alteração da licença de operação de lotea-
mento encontra-se disponível para consulta nos dias úteis, das 9 às
16 horas, na Secção de Obras Particulares da Câmara Municipal da
Guarda, sita na Praça do Município, Guarda, acompanhada da infor-
mação técnica elaborada pelo Departamento de Planeamento e
Urbanismo.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem
como a oposição à alteração da licença de operação de loteamento,
por parte dos interessados deverão ser formuladas por escrito, dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal da Guarda dentro do prazo de
discussão pública.

18 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente.

2611016066

CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.o 10 001/2007

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio tendo em vista
o provimento de um lugar da carreira de técnico superior de serviço
social, categoria de técnico superior de 2.a classe, estagiário, inte-
grada no grupo de pessoal técnico superior do quadro de pessoal
da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova.

1 — Para os efeitos do disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, em conjugação com a alínea a)
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do presidente da Câmara Municipal de
12 de Abril de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso externo de ingresso para admissão a estágio tendo em vista
o provimento de um lugar da carreira de técnico superior de serviço
social, categoria de técnico superior de 2.a classe, estagiário, integrada
no grupo de pessoal técnico superior do quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Idanha-a-Nova, a que corresponde o escalão 1,
índice 310, do sistema retributivo dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública, que para efeitos remuneratórios corresponde ao
índice 321.

2 — O presente concurso rege-se pelos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 265/88, de 28 de Julho,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 233/94, de 15 de
Setembro, 247/87, de 17 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e
412-A/98, de 30 de Dezembro, e demais legislação complementar.

3 — O concurso é válido para a vaga indicada, esgotando-se o
mesmo com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — área do município de Idanha-a-Nova.
5 — Conteúdo funcional da carreira de técnico superior de serviço

social — o previsto no despacho n.o 5651/2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 23 de Março de 2004: exerce com autonomia
e responsabilidade funções de estudo, concepção e adaptação de méto-
dos e processos científico-técnicos, inerentes à respectiva licenciatura,
inseridas, nomeadamente, nos seguintes domínios de actividade: cola-
boração na resolução de problemas de adaptação e readaptação social
dos indivíduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de
ordem social, física ou psicológica, através da mobilização de recursos
internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o diagnóstico
em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de comu-
nidade; detecção de necessidades dos indivíduos, grupos e comuni-
dades; estudo, conjuntamente com os indivíduos, das soluções possíveis
do seu problema, tais como a descoberta do equipamento social de
que podem dispor, possibilidade de estabelecer contactos com serviços
sociais, obras de beneficência e empregadores; colaboração na reso-
lução dos seus problemas, fomentando uma decisão responsável; ajuda
os indivíduos a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio
desenvolvimento, orientando-os para a realização de uma acção útil
à sociedade, pondo em execução programas que correspondem aos
seus interesses; auxílio das famílias ou outros grupos a resolverem
os seus próprios problemas, tanto quanto possível através dos seus
próprios meios, e a aproveitarem os benefícios que os diferentes ser-
viços lhes oferecem; tomada de consciência das necessidades gerais
de uma comunidade e participação na criação de serviços próprios
para as resolver, em colaboração com as entidades administrativas
que representam os vários grupos, de modo a contribuir para a huma-
nização das estruturas e dos quadros sociais; realização de estudos
de carácter social e reunião de elementos para estudos interdisci-
plinares; realização de trabalhos de investigação, em ordem ao aper-
feiçoamento dos métodos e técnicas profissionais; aplicação de pro-

cessos de actuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos
da comunidade, prospecção social, dinamização de potencialidades
a nível individual, interpessoal e intergrupal.

6 — Requisitos de admissão — a este concurso podem concorrer
os candidatos que, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais (constantes no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais — curso superior que confira o grau de
licenciatura em Serviço Social [alínea d) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro].

7 — Para efeitos de candidatura, os interessados deverão apresen-
tar, até final do prazo de abertura do concurso, requerimento escrito,
dirigido ao presidente da Câmara, o qual, bem como a documentação
que o deve acompanhar, poderá ser entregue pessoalmente na Divisão
Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal, ou
a remeter pelo correio, por carta registada e com aviso de recepção,
endereçado à Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, Largo do Muni-
cípio, 6060-163 Idanha-a-Nova, considerando-se entregues dentro do
prazo os requerimentos cujo aviso de recepção tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado para a sua apresentação.

Do requerimento devem constar os seguintes elementos: nome com-
pleto, profissão, estado civil, data de nascimento, filiação, naciona-
lidade, naturalidade, residência (indicar rua, número de polícia, andar
e código postal e número de telefone), número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número fiscal
de contribuinte, concurso a que se candidata, com identificação do
mesmo, mediante referência ao número e à data do Diário da República
onde se encontra publicado o presente aviso.

8 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae, detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópia dos documentos comprovativos dos elementos dele
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

c) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de
preferência legal, os quais deverão ser igualmente comprovados
documentalmente.

9 — Os requerimentos de admissão terão, obrigatoriamente, sob
pena de exclusão, de ser acompanhados dos documentos compro-
vativos dos requisitos a que se refere o n.o 6.1 do presente aviso.
Os documentos mencionados nas alíneas a), b), d), e) e f) do número
atrás referido poderão ser dispensados caso os candidatos declarem
nos requerimentos de admissão, em alíneas separadas e sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente a cada um desses requisitos.

Os requerimentos de admissão terão ainda obrigatoriamente, sob
pena de exclusão, de ser acompanhados dos documentos referidos
nas alíneas a) e b) do n.o 8 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram
nos respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos com-
provativos das suas declarações.

11 — A selecção dos candidatos será feita mediante a aplicação
dos seguintes métodos: prova escrita de conhecimentos, avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção.

O ordenamento dos candidatos, pela aplicação dos referidos méto-
dos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior a 10 valo-
res, considerando-se, como tal, por arredondamento, as classificações
inferiores a 9,5 valores. O ordenamento dos candidatos será efectuado
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=PEC+AC+EPS
3

em que:

CF=classificação final;
PEC=prova escrita de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.




